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SÃO PAULO decreta:

Art. 1

a criar o Conselho Estadual

de Concessão de Obra ou Serviço Púb] ico, sub

dos Transportes.

Parágrafo único - O €

o "caput" deste artigo terá por finalidade

da prestação dos

rodovias dadas em concessão,

dos usuários e cobrando

pertinentes,

Art. 2o

esta lei, dispondo sobre a

atribuições do Conselho,

Art. 3o

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado de

ou Serviço Público.

ASSEMBLÉ IA

serviços de manutençao e

do

Publique-se Inclya-se em

meras,

vc Presidenta

o Poder Ex [o)

Estadual d Fiscalização das

objeto de Concessão de Obra

DO ESTADO DELEGISLATIVA

- Fica o Poder| Executivo autorizado

de Fiscalização das Rodovias objeto

brdinado a Secretaria

bnselho de que trata

basica a fiscalizaçao

de exploração das

recebendo as queixas e reclamaçoes
, a

concessionario as providencias

O Poder Executivo regulamentará

composição, rganizaçao outras
ut

e

Esta lei bentrara em vigor na

Sao Paulo, autorizado

por lei, vem incrementando as concessões dk obra e/ou serviços

para a exploração, por particulares, das| rodovias estaduais,
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A Lei no 7.835, de |B de maio de 1992,



que dispoe sobre o regime de concessão

de concessao

15;

boa

m +

e permissao de serviços pub

inciso VI, que compete ao Pod

do

artigo

ela uatidade serviço receberq So;

» ê

reclamaçoes dos usuarios!!,

Entretanto, essa

a forma dessa fiscalização, notadamente

deve exercer essa tarefa,

Entendemos que a

Estadual, formado representantes de

do

por

e mesmo de entidades privadasEstado

fiscalizar as rodovias estaduais

forma de atender as queixas e reciamaçoes d

norma

criaçao

"privatizadas",

de obras públicas,
A

preve em seuicos,

er concedente zelar

queixas ee apurar

FLS. No QE

PROC.

A

e omis

relaçao aem quem

um Conselho

do

de

.

órgãos Governo

com a finalidade de
p "

sera a unica

,

ps usuarios, evitando

que, em pouco tempo, essas estradas se tornem intransitáveis,

com o surgimento dos inevitáveis defeitos ho leito carroçável,

deterioração da sinalização de solo, das placas e das grades

de proteção.

Por essas razões, contamos com o apoio

dos nobres pares, no sentido de aprovar o projeto de lei ora

proposto,
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Deputado MIGU
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